
LEI MUNICIPAL N.º 353/2025 DE 12 DE MARÇO DE 2025

ESCOLARIDADE: NÍVEL SUPERIOR (3º GRAU COMPLETO)

Cargo Carga horária semanal Salário (R$) Proposta Salarial 2025 (R$) Ganhos Real (R$)

ASSISTENTE SOCIAL 30h 1.895,22 3.032,35 1.137,13

EDUCADOR FÍSICO 40h 1.895,22 3.032,35 1.137,13

NUTRICIONISTA 20h 1.421,42 2.274,27 852,85

PSICÓLOGO 40h 1.895,22 3.032,35 1.137,13

PSICOPEDAGOGO 40h 1.895,22 3.032,35 1.137,13

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Divino, Estado do Piauí, aos 12 dias de março 

de 2025.

-Prefeito Municipal de São José do Divino-PI-
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